
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIQA, CIDADANIA E DREITOS HUMANOS
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Contrato que entre si celebram o Governo
do Estado do Paraná, aqul representado
pela SECRETARiA DE ESTADO DA
JUSTIçA, CIDADANIA E DIREITOS
HUMANOS e a empresa FMC TRADE
IMPOWrAçA0 E EXPORTAAO LTDA.

0 GOVERNO DO ESTADO DO PARANA, através da SECRETARIA DE ESTADO DA
JusTlçA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS SEJtJ, corn sede em Curifiba / PR, na R.
Jacy Lour&ro de Campos, s/n. 2° andar, Centro Civico, CNPJ no 40.245920/0001-94, a seguir
denominada apenas SEJU. neste ato representada por sue tituar, MARIA TERaZA UILLE
GOMES, RG 1028.650-2 e CPF 535.731.619-87, e a empresa FMC TRADE IMPORTAAO E
EXPORTAçAO LIDA, corn sede na Rua Egito. 53, B&rro Alto da Cruz N, Colonbo, Paraná,
CEP 63.405-060, contato (41) 3037-3089, Fax (41) 3037-3089, cekiar (4) 8842-0467 e-mail:
fmc@netpar.p.om.br, tmcbrasikãthotmail.com , CNPJ n°. 09.111.572/0001-12, a seguir
denornada CONTRATADA, representada par seu Sócio Administrador, Sr. FABO MURILO
CH!EmCATI. CEF n°.766.219.869-9i, c&ebram o presente Contrato, decorrente do
prctcc&c n° 11.517.489-4 — llcitaçao n° 088/2012- Pregào Presenci&, sujeitando-se as
caries a ei 5edera ‘° 3.520/2002, e Lei Estaaual r° 15.608/07. e sues aJteraçOes
Dostrores, corn apHcacâo subsidiaria da Lei Federa! no. 8.666/93, alern des demais
dispcsEçOes Iegas ap!icáveis e as c!áusulas deste.

DC OBJET’D

DZASZJ4PRIMiERA: 0 onjeto cc presents contrato é aquisçäo de matehais ce cor.struço,
a elétricos nos termos especificados no Te:mo de ReTerencia, her- cornD 12

c?:3:-:sta da CONTRATADA, partes ntegrantes e inseparáveis deste nsrurnento.

C AD0M’ANHAMENT0 2 DA FI5cAL:ZAçAO

DAUSLA SEGUNDA: Observado o dsposto no art. 6/ da Lei Federal n°. 8.666193, o
acompanhamentc e fiscalzaçao dos serviços Cu fornecimento objeto deste contrato seräo
rea:zsdos pela Ccmissäo de Recebmento e isca zaco - DEPN.
2.1. 0 accrnpanhamer’.to e ñsoaEzaçäc deste Contrato peia SEJU rae excem rem reduzern a
ssconsabHdade da DONTRATADA peic cump:Vnarto das cbr!gagces decorrentes caste
JiuniCnt•D.

DAS OBRIGAcOE5 DAS PARTES

CLAUSULA TERCEIPA Constituern obrigaçOes:
2.1. Da SEJU:

11.1. Efetuar c pacarnarto ros ternos especificados nests OCntratD.
3.1.2. Zatinira quantidade de materials a scram entregues. o orazo a o !oca be entrega.
3.1 3. NotIficar a CONTRATADA quanto a rreuIahdade observada na execupäo do Ccntrata,
cando-hs orazo pare cor:ia-:a sendc qua a reincidéncia acarretará as sançSes orevistas
este Terrr’o.
3.1.4. Ree!ra: f3-.rornento efetivado em desacordo corn C previsto nests Contrato ow em
oesconfcri’.idaae con as r,crmas (egas Cu técnicas peninentas so seu objeto.
3.1.5. .Sssegurar, respeizadas as normas irteras. a acesso OQS funcipilarios be
DONTRATADA ao Doe! & ert’eqa cos matehais, aesde cue devidamente ideficados par
raoh.
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3.2. Da CONTRATADA:
3.2.1. Cumphr fielmente 0 contrato. de modo que os rnateriais sejam fornecidos de acordo corn
as exigéncias estabelecidas, ressalvado a SEJU o dir&to de, a qualquer tempo e sempre que
iu:gar necessário. procader a anállse dos rnatehas fornecidos. ficando o Onus decorrente desta
anállse a cargo exciusivo ca CONTRATADA.
3.2.2. Forrecer as materials obedecendo as quantidades requisitadas, horários, prazos e locals
estabeieccos pars a entrega.
3.2.3. Proceder a substituiçao dos materials considerados irnprOprios para o uso.
3.2.4. Acetar, mediante solicitaçáo da SEJU, que se procedarn a mudanças nos dias e iorãhos
de entrega de matehais, semore que houver necessidade.
3.2.5. Manter as:oque minrno na quantdade necessária para assegura.r a continuidade do
fornecirnento.
3.2.6. FacWtar. se soNcitado, o acesso de servidor da SEW as suas dependéncias para efeito
ae fiscaizaçac e controle de quaIdade dos materials objeto deste Contrato.
3.2.7. Responsabilizar-se por todas as obrigaçOes a encargos decorrentes das relaçOes de
trabalho corn os profissionais eventualmente contratados para a execução deste Contrato,
Dravistos na legislacao patña vigente, sejam de ambito trabaihista, previdenciário, social,
secur[tários, oem como taxas, impostos, frete/carreto, embalagens e quaisquer outros que
incidam ou venham a ncidir sobre o fomecimento ora contratado.
3.2.8. ndenizar a SEJLJ p01 todo e qualquer dano decorrente da execução do preserite
Dcntrato, p0: cuipa OL dolo de seus empregados ou prepostos.
3.2.8.1. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tern a SEJU o direito de
retençäo soore o pagarnento devido a CONTRATADA.
3.2.9. Cumprir 0 disposto no inciso V do art.27, da Lel Federal n°. 8.666(93.
3.2.10. Manter, durarite a execuçäo do contrato, em compatibilidaoe corn as obrigagoes
assumidas, todas as condiçoes de habilitacão e aualificaçao exigidas na contrataçao, devendo
corrunicar a SEJU, irrediatarnente, qualquer alteraçáo que possa comprometer a execução do
cortato.
3.2.11. ndcar representante da empresa, responsáve cela gestão cc contrato. informando
endereco, lelefone, fax e email

DA ENTREGA

CLAUSULA QUARTA: A entrega será ünica em ate 10 (dez) thas a partir do Acefte da Ordem
cc fornecimento.
4:, Os materlais deverão ser entregues na Penitenciária Central do Estado do Parana - PCE.
cca!izada a Rua das Pairneiras, s/na CEP 83.301-970 — Piraquara — Parana, contato (41)
3589-8400, em dias üteis dentro do horário come’caL
42. Fornecer Os materials corn prazo de valloade minima oe 12 (doze) meses. contados a
Datr da cata da entrega do material. Para rnateriais corn prazo de validade igual ou inferior a I

ano, car ocasião da entrega o prazo ainda vigente deve corresponder a, no mIrimo, 90%.
4.3. Os materials deverão ser industrializados, entregues acondicionados em suas embalagens
originals acradas, de modo a permitir cornpieta segurança, quando for 0 caso.

DO RECEBIMENTO PROV!SORIO 2 DEFINITIVO

CLAUSULA QUINTA: Executado a. contrato a seu obieto seà recebdo na forma prevista no
ar. 73. incIso II da ei Federal n°. 8566193.
5.1. 0 recebmento orovisOrc a a d&initlvo dos nateriais näa excui a responsabi!idade clvii a
eles reiatva. rem a Ctico-profis&onal, pals sua perfeta execução e bar-se-C, o provisório, se
satisfeitas as seou;ntes ccnoiçöes:
a) de accrdo corn as especificaçOes apresentadas:
b) nas quanzidadss estipuladas pea SEU; /
c) devidamente embalado, cuando for a caso (Sam violagac a deformaçac), accndicionado e
dantificaclo nas erbaiagens rripjnais acradas;
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d) nos prazos a horãrios de entrega informados pela SEJU.
5.1.1. 0 rnaterta em evidente desconformidade corn as especifEcaçoes exigidas será recusado
o ate da entrega, sob tota responsabiUdade da C0NTATADA. que deverá providenciar sua
eoosiço err ate 32 (oois) das Uteis.
5.2. 0 recebmento definitivo dos materiais dar-se-a:
a) apOs a ve’ficacão ¶sica pars constatar a sua ntegrldade,
b) apOs a ‘ierificaçäc da conformidade corn as quantidades a especificaçöes constantes deste
Contrato.
5.3. Satisfeitas as exigencias acima, sara avrado Termo de Recebimento Definitivo,
5.4. Se as :ondiçOes de recebHento forem insatisfatérias, sara Iavrado Termo de Recusa, no
DL3i se ccns’grarâo as descor.formidades, devendo 0 materia rejeitado ser substituido no
erazo de C2 (dos) das oteis, quando serão realizadas novarnente as verificaçoes acirna
referidas.
5.4.1 Casc a sbstftuçao näo ocorra no prazo determnado, estará a CONTRATADA
ncorrenoo em atraso na entrega e sujeita a aplicaçao das sançães orevistas neste Contrato.

DO PRAZO

CLAUSIJLA SEXTA: Sera de 6 (seis) mesas o prazo de vgêncie do presente Contrato,
contados a partr da data de assinatura.

DO VALOR
CLAUSLILA SETKVIA: Dá-se a este Contrato o vaior oe RS 4529995 (quarenta a dnco mU
duzentos e noventa e nova reas e rioventa e cinco centavos), concrme a seguinte
discminação:
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7.1. As despesas acima correro a conta da Dotaçao Orçamentária 4903.14421034.183-
Gestao Sistema Penitenciaric, Natureza da Despess 3390.3009 — material para produçäo
ndustrial, Fonte Ce Recursos: 100— Tesauro do Estado.
7.2. Os preços unltários e totais sáo os mesmos constantes da proposta apresentads pela
CONTRATADA.
7.3. já estáo ncudas no preço tota todas as cespesas Ce frete, embaisgens, impostos,
transporte, mao be ora e demais encargos indispensàveis so perfeito cumprimento des
obrigaçOes deste Contrato.
7.4. Os preços estabeecidos neste contrato são tixos e rreajustãveis durante a sue vigéncia.

DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO

CLAUSU_A OITAVA: A CONTRATADA apresentarà so Grupo AuxHiar Administrativo — GM,
do Depatamento de Execuçao Penal do Paraná, a Nota Fiscal relative ao fornecimento
ocorridc, contendo discrirninaçao clara e precise do objeto contratado e seus elernentos
caracteristicos coma identificaçao do item, especificaçao, quantidade e preços unitário e totai,
acompanhada dos originais das CertidOes de Regularidade junta so INSS, FGTS a Certidao
Conjunta be Debitos relativos a Tributos Federals e a Divida Ativa da Uniáo junta a Receita
Federa! do Bras1 (vélidas e req Wares).
8.1. A SEJU, identificando qualquer divergéncia na Nota Fiscal, devolveré a CONTRATADA
para a devda regularizacao, senda que o prazo estipulado no subitern 8.3 seré contado a partir
Ca sue reapresentacão corn as devidas correçöes ou esciarecimentos.
8.2. 0 valor da Nota Fiscal será a resultante Ca soma dos preças constantes nas notas fiscais
Ce fornecimento, canferidas e assinadas par servidores da SEJU.
8.3. 0 osgamento seré depositada na conta bancária da CONTRATADA ate a 15° (dCcimo
quinto) &a üt apes a emissão do Termo de Recebimento Detinitivo ou a steste no versa da
Na:a Fiscal, peb Orgãa encarregado do pagamenta no ãmbito do DEPEN/SEJU.
3.. A SEJU se reserva o direito de descontar do pagarnentc as eventuals débitos da
CONTRATADA. rictusive as relacionados corn multas. danos e prejuizos contra terceiros.
8.5. 0 .oaqamento referente a cads rernessa dos rnateriais ficará candicionaCo a entrega Ca
totalicade Cc pedido, sendo que sornente seräo pagos aqueles afetivameme fornecidos e de
accrco ccm as especiricaçOes que integram este Cantata.
LB. A devolução Ca fatura nao aprovada pela SEJU em nenhuma hipotese servirá de pretexto
pare que a CONTRATADA suspends o fornecimento dos materlais.
8.7. Nenhum pagamento seré efetuado estando pendente de iquidaqäo qusiquer obrigaçao Ca
CONTRATADA, sam que isso implique a)teraçao do preço oroposto, correção monetérla,
compensaçâo financeira ou nterrupçao no fornecimento 005 materiais.
LB. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde aue a CONTRATADA ntho tenha
Doncorrac Ce alguma forma pars tanto, tics convenconado cue cs encargos moratOrios
Ce’Laos peia SEJU entre a ü!tima data prevista para agamento a a ccrrespondente ao efetivo
sdimpiemertc Ca psrceia, serão pagcs mediante soiicitacão da CONTRATADA, e ca(culadcs,
“oro rats temoore, ocr melo Ca aolicaçao Ca seguinte formula:

EMIxNxVP
Na qual:
EM = Encargos rnoratOrios;
N = NUmero Ce dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcels em atraso:
1= indies Ce cornpersacão financeira = 0,00016438 assim apurado:

= 11365 onCe i = taxa percentual anual no valor Ce 6%.
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DA ALTERAçAC

CLAUSULA NONA: Este contrato poderã ser alterado nas hEpOteses prev(stas no art. 65 da Lel
Federal r°. 8.666/93. ficar.do a CONThATADA obrigaca a aceitar, nas mesmas condicoes
contra:as, Os acréscimos e supressães do objeto, observado o imite previsto em Lei. sem
cue isso mollque aurnento do preço proposto.

DA HIPOTESE IDE ALTERAçAO DAS coNDIçOEs IDE HABIUTAçA0 JURIDICA

CLAUSULA !DEC!MA: Na hpotese de alteracao das ccndiçOes de habHitaçao uridica da
CONTRATADA, nediarle tusao. csäo, incorporação ou assoclacão corn outrem, a SEJU
reserva o drefto de rescindir o Contrato ou continuar sua execucäo corn empresa resuitante cia
alteração sociaL
10.1. Em caso de cisáo, a SEJU poderà rescindir 3 Contrato cu continuar sua execuçâo pela
empress que, deritre as que surgidas da ciso, melhor atenda as condiçOes iniciais de
habihtaçàc em relacäo so prazo restante do Coritrato.
10.2. Em quaquer dessas hipOteses, deverá ser formalmente comunicada a ocorréncia a
SEJU, corn a documentaçao cornprobatoria cia alteracao, devidamente registrada.
10.2.t. A nào apresentacao do comprovante em ate 05 (cinco) dias teis após o registro cia
aiteraçáo social ocorñda, rnplicará na aphcaçao cia sancão de advertencia e, persistindo a
sftuacãc, Doderá ser rescindido o Contrato per culpa cia CONTRATADA, com a aplicaçao cia
multa e das demais sançöes previstas em iei nessa hipôtese.

DP. RESC!SAO

CLAIJSULA DEC!MA PR!ME!RA: 0 presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses
o:aistas no art. 78 e seguntes da Lel na. 8.666193, bern como:
a\ Per ate ur’i!a:eral e escrito cia SEJU, independente cia avis3, nteroelacão ou notificaçae

b) Par acordo entre as panes, reduzido a termo.
c) Per ncaoacidade, desapare!hamento ou inidore;dade reveiados p&a CONTRATADA
dLrante a execução do Contrato.
11.1. No case cia rescisáo unilateral, a SEJU não ndenzarE a CCNTRATADA, salvo pelo
fornecmento a realizado ate o mornento da rescisão.

DAS sANçoEs ADMIMSTRAT!VAS

CLAUSULA DECMA SEGUNDA: Pela inexecução total ou parcial do contrato, garantida a
ampla defesa, a CONTRATADA ficara sujeita as seguir•tes sançOes:
a) advertencia. per escrEto. irfermando a CONTRATADA sabre a descumprimento de quaisquer
obrlgaçöes assumdas e a determinaçáo da adopao das necessárias medidas de correçäo;
b) multa, observados Os seguintes imites:
b.1) ate 0,3% (trés decirnos por cento) por cia, atE o décirno quinto dia de atraso, sobre o valor
do faturamento mensal, em case a atraso na execugão do objeto, ou pela inexecuçâo parcial
cia obrigação assumida, imicada a incidéncia a 15 (quinze) dias. ApOs o décimo quinto cia e a
oraErio cia Administracão. no case de execucão corn atraso, poderE ocorrer a náo-aceitaçao do
obJeto, de forms a confiQurar, nessa hipOtese, r’execL:Qao tota da obrigacao assumida. sem
Dreu!zo cia rescisão uni!atera a avença.
b.2) atE ‘10% (dez nor cente) sobre o vator contratado, no case a atraso superior a 15 (quinze)
cuss, nas hipóteses prevst3s “2 ainea b.1.
b.3) atE 20% (vThte per canto) sobre o valor contratado, em.. case cia inexecugro Iota da
obrigacâo assurnida, born come na hipátese de rescsäo do contrato, crev!sta io incise I do
artigo 79 Ga Lei Federal n°.8.866/93.
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c) suspensão ternporária de participar em licitaçOes promovidas pela SEJL e mpedimento de
contratar corn a Adminstraçao POblica Estadual nos termos da Lei no. 15.608/07 e dernais
disposiçOes corretatas;
d) declaração de ndoneEdade, nos termos do artigo 87, incso IV, os Le Federal n°. 8.666/93 e
da L& Estadual n.° 15.608/07.
12.1. 0 valor das muitas aphcadas deverá ser recohido pela CONTRATADA, no prazo de 5
(cinco) das a contar be data cc notificaçáo da sancäo, sob pena be ser descontado do
Dagarnento evenuairnente aevido pela Adminis1raço. o cobraco na forna da Lei.
12.2. A pena de mLta podera ser aclicada cumulativarnente corn as dernais sancOes previstas
neste Contrato.

DAS VEDAçOES

CLAUSULA DEC!MA TERCEIRA: E vedado a CONTRATAZA cauconar Cu utilizar este
contrato 2ara qualquer operação financeira, hem como:
13.1. iriterromper a execução do objeto sob alegaçäo de ina&mpierento por parte da SEJU,
salvo nos casos prevstos en ci.
13.2. Subcontratar 0 todo Cj parte do objeto, ersejando tat ato em sancOes administrativas e
rescisãc previstas neste Contrato.

DA PLJBLICAçAO

CLAUSULA DECIMA QUARTA: A eficácia deste contrato decorrerá a publicaçao be seu
extrato no órgão de cornunicaçäo oficial do Poder Executivo do Estado do Paraná

02 FORO

CLAUSULA DECIMA QUINTA: As partes elegem o forc da Comarca de Curitiba para dtimir
quaisquer dvdas cu itigios eventualmente emergentes deste contratc.

F, Qor estarern assim ajustadas, f]rmam as partes o presente Contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e para urn so efeito, na presença das testemunhas abaixo.

Curitiba, 28 de dezembro be 2012

Seoretária e Humar.cs

FM C

TESTEML’NHAS:

None: Herniógenes Glattcq
CPF: GAS/SEJU

Nome: 5OS p4:,
CPF: &45/ 5>l-

Pãeia 6i
o.:e.t’..:rpc’s—2 \rc:I:-—CL:,rruC 5f.-. 5—Curitiba.?R H:e 4.1322i —7i4—

- -rn:
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SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIcA, CIDADANIA E DlElTOS
GRUPO ADMINISTRATIVO SETORIAL GAS

PREGAO PRESENCIAL N.° 088/2012, PROTOCOLO N° 11.517.489-4
CONTRATO ADMINISTRATIVO * 158/2012

PREGAO PRESENCIAL N° 08812012 - SEJU

FORNECEDOR: FMC Trade mportaçäo a Exportaçao Ltda
Rua Egitc, 53 Vile Alto da Cruz I — Colombo — PR — CEP 83.406-060

contato 141) 3037-3089 /8842-0467, e-mail: fmc@netDar.com.br fmcbrasil@hotmail.com
CNPJ: 36.111.572/0001-12

OBJETO: aquisiçäo de materials de construçäo, hidráulicos e elétricos

VALOR: R$ 45.299,95 (quarenta e cinco mu duzentos e noventa e nove reais e noventa e
Diflec cen:avos).

EMPENHO N°: 49000000203163-1 Data: 27/1212012

Da Entrega: A entrege seã ünica em ate 10 (dez) dies a partir do Aceite da Ordem de
fornecmento.
4.1. Os materials deverào ser entregues na Penitenciária Central do Estado do Paranà -

PCE, locallzada a Rua das Palmeiras, sin0, CEP 83.301-970 — Praqara Paraná, contato
(41) 3589-8400, em dias Uteis, dentro do horãrio cornercial.
Fornecer os materlais corn prazo de validade minima de 12 (doze) meses, contados a partir da
data da ertrega do material. Pare materials corn prazo de validade igua ou inferior a 1 (um)
aro, per ocasëo da entrega o prazo ainda vigente deve correspor.der a. no minimo, 90%.
Os ±‘naterais deverao ser industrializados, entregues acondicionados em sues
embalagens originals Iacradas, de modo a permitir complete segurança, quando for o
casc.

AUTORIZO C INiCO DO FORNECIMENTO EM 2f O2 /

Leonildo de SpUa Grota
DiretarGeral

Secretaria de Estado da Justice, Cidadania e

Acee em: 1 ) c /2013

F MC

Direitos Humanos
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ORDEM DE FORNECIMENTO N° 001/2013

HUMANOS

a Exportacão Ltda


